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APRESENTAÇÃO

Um bom planejamento é determinante para a sua preparação 
de sucesso na busca pela tão almejada aprovação. Por isso, pen-
sando no máximo aproveitamento de seus estudos, esse livro 
foi organizado de acordo com os itens exigidos no Edital de 23 
de setembro de 2021 da PC-RJ, para o cargo de Investigador.

O conteúdo programático foi sistematizado em um sumário, 
facilitando a busca pelos temas do edital, no entanto, nem sem-
pre a banca organizadora do concurso dispõe os assuntos em 
uma sequência lógica. Por isso, elaboramos este livro abordan-
do todos os itens do edital e reorganizando-os quando necessá-
rio, de uma maneira didática para que você realmente consiga 
aprender e otimizar os seus estudos. 

Ao longo da teoria, você encontrará boxes – Importante e Dica 
– com orientações, macetes e conceitos fundamentais cobra-
dos nas provas e a seção Hora de Praticar, trazendo exercícios 
gabaritados da banca FGV, organizadora do certame. 

A obra que você tem em suas mãos é resultado da competência 
de nosso time editorial e da vasta experiência de nossos profes-
sores e autores parceiros – muitos também responsáveis pelas 
aulas que você encontra em nossos Cursos Online – o que será 
um diferencial na sua preparação. Nosso time faz tudo pensan-
do no seu sonho de ser aprovado em um concurso público. Ago-
ra é com você! 

Intensifique ainda mais a sua preparação acessando os con-
teúdos complementares disponíveis on-line para este livro em 
nossa plataforma: Leis Extravagantes e Noções de Direito Pro-
cessual Penal além do Curso Bônus com 10 horas de videoaulas. 
Para acessar, basta seguir as orientações na próxima página.
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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

CONCEITO DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Segundo José Afonso da Silva (2017), adminis-
tração pública é o conjunto de meios institucionais, 
financeiros e humanos destinados à execução das 
decisões políticas1. 

NATUREZA E ELEMENTOS

O Título III, da Constituição Federal, refere-se às 
normas das orientações de atuação dos agentes admi-
nistrativos, empregos públicos, responsabilidade 
civil etc., ou seja, trata-se da administração de bens 
e interesse público; assim, conclui-se que a adminis-
tração pública tem natureza de “múnus público”. Por 
exemplo, os agentes públicos são obrigados a velar 
pela estrita observância dos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos 
assuntos que lhe são afetos, caso contrário o agente 
estará cometendo ato de improbidade administrativa 
sujeito as sanções e penalidades previstas na Lei nº 
8.429, de 1992.

Dica
A palavra múnus tem origem no latim e signifi-
ca dever, obrigação etc. O múnus público é uma 
obrigação imposta por lei, em atendimento ao 
poder público, que beneficia a coletividade e não 
pode ser recusado, exceto nos casos previstos 
em lei. Por exemplo: dever de votar, depor como 
testemunha, atuar como mesário eleitoral, servi-
ço militar, entre outros.2

Toda vez que a administração pública pratica uma 
ação que produz um efeito jurídico, chamamos de ato 
administrativo que produz efeitos que podem criar, 
modificar ou extinguir direitos.

Os elementos dos atos administrativos são com-
petência, objeto, motivo, finalidade e forma. Toda 
vez que um ato é praticado deve se observar qual é a 
competência da pessoa que o praticou, ou seja, a com-
petência é a função atribuída a cada órgão ou autori-
dade por lei, tem como característica ser irrenunciável, 
imprescritível, inderrogável e improrrogável.

O art. 12 da  Lei nº 9.784, de 1999 (Lei que regula 
o processo administrativo no âmbito da administração 
pública), permite a delegação de competência, vejamos:

1  SILVA, op. cit, p. 665.
2 Disponível em <https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campanhas-e-produtos/direito-facil/edicao-semanal/munus-publico.> Acesso 
em: 12 out 2020.

Art. 12 Um órgão administrativo e seu titular pode-
rão, se não houver impedimento legal, delegar par-
te da sua competência a outros órgãos ou titulares, 
ainda que estes não lhe sejam hierarquicamente 
subordinados, quando for conveniente, em razão de 
circunstâncias de índole técnica, social, econômica, 
jurídica ou territorial.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 
aplica-se à delegação de competência dos órgãos 
colegiados aos respectivos presidentes.

O resultado do ato administrativo é o objeto, ou 
seja, é aquilo que o ato decide, por exemplo, a puni-
ção decorrente de uma multa de trânsito. O elemento 
motivo são as razões de fato e de direito que levaram 
a Administração Pública a praticar determinado ato, 
por exemplo, é a infração de trânsito que deu origem 
a multa. A finalidade deve objetivar alcançar sempre 
o interesse público (definido em lei), é o resultado 
que a Administração Pública pretende alcançar com 
determinado ato, por exemplo, a desapropriação por 
utilidade pública. Por fim, a forma é manifestação do 
ato, por exemplo, publicar no Diário Oficial da União 
a nomeação do Servidor Público.

COMPETÊNCIA Atribuição legal para praticar o ato.
OBJETO Resultado do ato, o que o ato decide.
MOTIVO Razões fáticas e jurídicas.

FINALIDADE Resultado que o ato deseja (interesse 
público).

FORMA Manifestação do ato.

NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA

CONCEITO DE DIREITO ADMINISTRATIVO

Administração vem do latim administrare, que 
significa direcionar ou gerenciar negócios, pessoas e 
recursos, tendo sempre como objetivo alcançar metas 
específicas. A noção de gestão de negócios está intima-
mente ligada com o ramo de Direito Administrativo.

Primeiramente, ressalta-se que na legislação brasi-
leira inexiste uma codificação específica para o  Direi-
to Administrativo. Este, por sua vez, é regulamentado 
por leis infraconstitucionais e esparsas, sendo que 
cada delas dispões sobre matérias específicas, por 
exemplo, a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que 
trata da improbidade administrativa; a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, que institui normas sobre 
licitações e contratos da Administração Pública; Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui o pre-
gão como modalidade de licitação para a aquisição 
de bens e serviços comuns etc. Estas leis são apenas 
algumas do vasto aparato legislativo que normatiza-
mo Direito Administrativo.

Isso se deve a própria lógica do sistema federalis-
ta, uma vez que os Estados possuem autonomia para 
criar as próprias leis. Assim, as normas de Direito 
Administrativo podem apresentar-se em vários âmbi-
tos da Federação.
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O ramo de Direito Administrativo, no Brasil, conta 
com um ponto positivo: a doutrina e a jurisprudência 
que são bastante amplas e muito bem detalhadas. 

A doutrina possui divergências quanto ao concei-
to de Direito Administrativo. Enquanto uma corrente 
doutrinária define Direito Administrativo tendo como 
base a ideia de função administrativa, outros prefe-
rem destacar o objeto desse ramo jurídico, isso é, o 
Estado, a figura pública composta por seus órgãos e 
agentes. Há também uma terceira corrente de dou-
trinadores que, ao conceituar Direito Administrativo, 
destacam as relações jurídicas estabelecidas entre as 
pessoas e os órgãos do Estado.

Embora haja essa diferença de posições na doutri-
na, não há exatamente uma corrente predominante. 
Todos os elementos apontados fazem parte do Direito 
Administrativo. Por isso, vamos conceituá-lo utilizan-
do todos esses aspectos em comum.

Podemos definir Direito Administrativo como o 
conjunto de princípios e regras que regulam o exercí-
cio da função administrativa exercida pelos órgãos e 
agentes estatais, bem como as relações jurídicas entre 
eles e os demais cidadãos.

Não devemos confundir Direito Administrativo 
com a Ciência da Administração. Apesar da nomen-
clatura ser parecida, são dois campos bastante distin-
tos. A administração, como ciência propriamente dita, 
não é ramo jurídico. Consiste no estudo de técnicas e 
estratégias de controle da gestão governamental. Suas 
regras não são independentes, estão subordinadas 
às normas de Direito Administrativo. Os concursos 
públicos não costumam exigir que o candidato tenha 
conhecimentos de técnicas administrativas para res-
ponder questões de direito administrativo, mas reque-
rem que conheçam a Administração como entidade 
governamental, com suas prerrogativas e prestando 
serviços para a sociedade.

No momento, estamos nos referindo ao Direi-
to Administrativo, que é o ramo jurídico que regula 
as relações entre a Administração Pública e os seus 
cidadãos ou “administrados”. Administração Pública 
é uma noção totalmente distinta, podendo ter uma 
acepção subjetiva e orgânica, ou objetiva e material.

Na sua acepção subjetiva, orgânica e formal, 
a Administração Pública confunde-se com a própria 
pessoa de seus agentes, órgãos, e entidades públicas 
que exercem a função administrativa, o que signifi-
ca que somente algumas pessoas e entes podem ser 
considerados como Administração Pública. É, por isso, 
uma acepção que tende a restringir sua definição.

Já na sua acepção objetiva e material da pala-
vra, podemos definir a administração pública (alguns 
doutrinadores preferem colocar a palavra em letras 
minúsculas para distinguir melhor suas concepções), 
como a atividade estatal de promover concretamente 
o interesse público. O caráter subjetivo da administra-
ção é irrelevante, pois o que realmente importa não 
é a pessoa, e sim a atividade que tal pessoa executa. 
É, por isso, uma acepção mais abrangente, pois qual-
quer pessoa que venha a exercer uma função típica 
da Administração será considerada uma pessoa que 
integra a mesma. 

NATUREZA JURÍDICA DO DIREITO 
ADMINISTRATIVO

Determinar a natureza jurídica de um ramo do 
Direito significa, de modo geral, estabelecer em qual 
grupo ele pertence. Podemos classificar os ramos de 
Direito brasileiro em dois grandes grupos: os ramos 
de Direito Público e os de Direito Privado. Quanto à 
natureza jurídica, não há dúvida de que o Direito 
Administrativo é ramo de Direito Público. Isso por-
que o Direito Administrativo regula as atividades esta-
tais na gestão de seus negócios, recursos e pessoas. A 
simples presença do Poder Público faz com que ele 
não se enquadre no grupo do Direito Privado, que são 
os ramos jurídicos cujas regras disciplinam as ativida-
des dos particulares.

ORIGEM HISTÓRICA DO DIREITO ADMINISTRATIVO

A origem histórica do Direito Administrativo se dá 
durante o fim do período conhecido como Absolutis-
mo. Essa era uma época marcada pela concentração 
de todo o poder político nas mãos de uma única pes-
soa, o Rei ou o Monarca. 

O Rei enquanto supostamente o “representante de 
Deus na Terra”, tomava todas as decisões de ordem 
política, e não podia ser questionado. Ele era intocável 
e, por isso, a Lei era fruto de sua vontade.

Dessa forma, o Direito Administrativo não poderia 
surgir se não com o fim do Absolutismo e a introdu-
ção de um Estado de Direito. A noção de Estado de 
Direito é bastante simples: significa que o governo, o 
qual cria as suas próprias Leis, deve a elas estar sub-
metido. A ideia do Estado de Direito é a de atribuir 
limitações ao Poder de Império do Estado. Para tanto, 
todo Estado de Direito deve conter algumas caracte-
rísticas essenciais:

 z Ter uma Constituição: a Constituição é a base de 
todo o ordenamento jurídico do Estado de Direi-
to e sua principal função é a de atribuir direitos, 
liberdades e garantias para os cidadãos, de modo 
que o Estado se absteria de agir de modo a pre-
judicar esses direitos. Houve um crescimento das 
constituições escritas. Outro aspecto importante 
das constituições é que elas devem ser rígidas, o 
que significa que a sua possibilidade de alteração 
deve advir de um processo bastante longo e com-
plexo. Óbvio, se a Constituição é a base de todas as 
outras Leis, então o seu processo de alteração deve 
ser mais difícil do que o processo de alteração de 
uma lei comum; 

 z Separação dos Poderes: Outro ponto que está 
presente em todo Estado de Direito é que o Poder 
do Estado não se encontra concentrado em uma 
pessoa/órgão, mas ele está dividido em Funções ou 
Poderes distintos. O modelo mais aceito da Separa-
ção dos Poderes, e que é o mais utilizado, é a teoria 
de Montesquieu, que busca separar o Poder Estatal 
em três vertentes, ou Funções. Uma função é encar-
regada de criar as leis que vigoram no País (Poder 
Legislativo), outra função tem o dever de promo-
ver a fiel execução das leis, bem como de gerir os 
negócios em que o Estado faz parte (Poder Execu-
tivo). Por último, há uma terceira função, encar-
regada de dirimir os conflitos e as controvérsias 
presentes dentro da sociedade (Poder Judiciário);
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 z A legalidade como princípio fundamental: a 
ideia de que todos devem respeitar a vontade da 
Lei está contida na Declaração de Direitos Indi-
viduais do Homem e do Cidadão. Trata-se de um 
documento de origem francesa muito importante, 
pois ele confere a todos os indivíduos (e não só ao 
povo francês), uma maior proteção contra os atos 
abusivos do Estado. Pelo princípio da legalidade, 
o Estado só pode agir nos termos da Lei, porque é 
esta que lhe dá forma e lhe confere seus Poderes.

Importante!
Dissemos que o modelo mais aceito da Separa-
ção dos Poderes é o modelo disposto na Teoria 
de Montesquieu. Todavia, ele não foi o primeiro 
a apresentar a ideia de separar o Poder Estatal 
em diferentes Funções. Essa é uma noção errô-
nea que pode aparecer em uma questão de pro-
va como “pegadinha”. Podemos encontrar outras 
metodologias de Separação do Poder presentes 
nas obras de Aristóteles, por exemplo.

São esses contextos, considerando os princípios e 
as normas promulgadas nessa época, que servem de 
bases do Direito Administrativo. Assim, esse ramo 
jurídico vem como um conjunto de normas que regu-
lam as relações entre os indivíduos e o Estado. E, por 
mais que o Estado ainda possua diversas prerrogati-
vas quando do exercício de suas funções, é importante 
frisar que o seu poder não é mais absoluto: ele encon-
tra limites dentro da esfera de liberdade de cada indi-
víduo, e também dentro da lei, a qual ele concorda em 
respeitar e se submeter a ela. Logo, o fato do Estado 
ter prerrogativas não descaracteriza a sua noção de 
um Estado de Direito.

Essa é a origem, de modo geral, do Direito Admi-
nistrativo. Porém, é evidente que alguns Estados 
acabaram desenvolvendo o seu ramo de Direito Admi-
nistrativo de uma forma diferente dos demais, para 
melhor se ajustarem às necessidades de seus cidadãos. 

Na França, por exemplo, o povo francês tinha uma 
grande desconfiança de seus Juízes. Isso ocorria por-
que muitos dos cargos públicos, naquela época, eram 
herdados de pai para filho. Assim, como uma forma de 
tentar “burlar” esse nepotismo do Judiciário, o direito 
francês acabou criando um contencioso administrati-
vo. Isso significa que, dentro do direito francês, havia 
órgãos especializados em julgar os casos e controvér-
sias envolvendo a Administração Pública. Assim, a 
função jurisdicional (que “diz o direito no caso con-
creto”), na França, era dividida em duas: a jurisdição 
comum e a jurisdição administrativa. 

No caso do Brasil, nós não adotamos o modelo fran-
cês de Administração, mas isso não significa que um 
modelo é melhor ou pior do que outro. A justiça brasi-
leira apenas não apresenta um contencioso adminis-
trativo. Não existem órgãos brasileiros especializados 
em dirimir os conflitos em que a nossa Administração 
Pública é parte. 

O direito administrativo brasileiro possui como 
uma maior fonte de inspiração o direito alemão, pois 
em ambos os Países a jurisdição é una, é uma coisa só, 
e apesar do processo administrativo coexistir com o 
processo judicial, somente o último é capaz de profe-
rir decisões que transitam em julgado. 

3 MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo. 8ª Edição. São Paulo: Saraiva, 2018.

Isso significa que todas as questões administrati-
vas podem ser apreciadas na esfera judicial sempre 
que o processo administrativo não se mostrar sufi-
ciente para atender às demandas da sociedade. 

Utiliza-se bastante a noção de segurança jurídica 
para impedir que os atos da Administração possam 
intervir com os direitos e garantias dos cidadãos. A 
segurança jurídica, no Brasil, é um princípio de Direi-
to Administrativo, pois as decisões emitidas na esfera 
administrativa, ou até mesmo as decisões proferidas 
pelo Poder Judiciário, não podem prejudicar o ato 
jurídico perfeito, o direito adquirido, bem como a 
matéria que já foi objeto de discussão em outro pro-
cesso (coisa julgada). 

OBJETO DO DIREITO ADMINISTRATIVO

A determinação de um objeto de estudo do Direito 
Administrativo possui grande importância para a sua 
conceituação, bem como para estabelecê-lo como um 
ramo jurídico autônomo. Em sua obra3, o jurista e pro-
fessor Alexandre Mazza aponta que várias correntes 
surgiram na tentativa de criar um conceito próprio de 
Direito Administrativo, bem como a definição de seu 
objeto. Essas correntes são:

 z Corrente legalista: o Direito Administrativo seria 
o conjunto de normas administrativas existente 
dentro do país. Tal critério é bastante reducionis-
ta, porque ele desconsidera a atuação da doutrina, 
que é muito importante para identificar princípios 
desse ramo jurídico;

 z Corrente do Poder Executivo: é o critério que 
identifica o Direito Administrativo como o con-
junto de normas que disciplinam a atuação do 
Poder Executivo. Também não é aceito, uma vez 
que ignora o fato de que os órgãos dos Poderes 
Legislativos e Judiciários também exercem fun-
ções administrativas (funções atípicas), bem como 
alguns particulares por meio da delegação de com-
petências, como é o caso dos concessionários e 
permissionários; 

 z Corrente das relações jurídicas: é a corrente que 
destaca o Direito Administrativo como a disciplina 
das relações jurídicas estabelecidas entre a Admi-
nistração Pública e o particular. Todavia, essa não 
é uma característica única e singular do Direito 
Administrativo: outros ramos de Direito Público 
possuem relações semelhantes;

 z Corrente do serviço público: para esses doutrina-
dores, o que evidencia o Direito Administrativo é o 
fato dele ter como objeto a disciplina dos serviços 
públicos. Atualmente esse critério também é insa-
tisfatório, uma vez que o papel da Administração 
Pública evoluiu de forma que passou a desempe-
nhar atividades que não podem ser consideradas 
como prestação de serviço público; 

 z Corrente teleológica: o Direito Administrativo 
deve ser conceituado a partir da ideia de que cer-
tas atividades desempenhadas devem alcançar um 
fim administrativo. Muito pouco utilizado, pelo 
fato de que muitas vezes há grande dificuldade 
em estabelecer qual é, exatamente, a finalidade do 
Estado;
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 z Corrente negativista: pelo fato de ser uma árdua 
tarefa, muitos autores decidem utilizar critério 
negativo ao conceituar Direito Administrativo, defi-
nindo que pertence a esse ramo do Direito todas as 
questões que não pertencem a nenhum outro ramo 
jurídico. Esse critério por exclusão é bastante frágil 
e pobre e, por isso, não é muito utilizado;

 z Corrente funcional: é o critério predominante 
entre os demais doutrinadores administrativos no 
Brasil. Ele define o Direito Administrativo como o 
ramo jurídico que estuda o aspecto legal da função 
administrativa, independentemente de quem este-
ja encarregado de exercê-la (Administração Públi-
ca, Poder Legislativo, concessionário etc). 

Com base no critério funcional, convém fazer uma 
divisão do objeto do Direito Administrativo. Assim, 
o objeto imediato do Direito Administrativo são os 
princípios e regras que regulam a função adminis-
trativa. Por outro lado, temos como objeto mediato 
do Direito Administrativo a disciplina das atividades, 
agentes, pessoas e órgãos que compõem a Administra-
ção Pública, o principal ente que exerce tal função.

FONTES DO DIREITO ADMINISTRATIVO

As fontes do Direito são os elementos que dão ori-
gem ao próprio direito. O Direito Administrativo tem 
algumas peculiaridades em relação a suas fontes que 
são importantes para nossos estudos.

Relembrando que o Direito Administrativo não é 
ramo jurídico codificado. A matéria encontra-se de 
um modo muito mais amplo. É possível verificar nor-
mas administrativas presentes, como exemplos, na 
Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, que esta-
belece os membros da Administração Pública e seus 
princípios; na Lei nº 8.666, de 1993, que dispõe sobre 
normas de licitações e contratos administrativos; na 
Lei nº 8.987, de 1995, que regulamenta as concessões 
e permissões de serviços públicos para entidades pri-
vadas; entre outros.

É costume dividir as fontes de Direito Administrati-
vo em fontes primárias e fontes secundárias. As fontes 
primárias são aquelas de caráter principal, capazes de 
originar normas jurídicas por si só. Já as fontes secun-
dárias são derivadas das primeiras, por isso possuem 
caráter acessório. Elas ajudam na compreensão, inter-
pretação e aplicação das fontes de direito primárias.

São fontes de Direito Administrativo:

 z Legislação em sentido amplo, seja na Constituição, 
seja nas Leis esparsas, nos Princípios, em qualquer 
veículo normativo.

 z Doutrina, todo o trabalho científico realizado por 
um renomado autor, seja uma obra, ou um parecer 
jurídico, com o objetivo de divulgar conhecimento;

 z Jurisprudência, o conjunto de diversos julgados 
num mesmo sentido;

 z Costumes jurídicos, tudo que for considerado 
uma conduta que se repete no tempo.

Importante frisar que, das fontes mencionadas, 
apenas a Lei é fonte primária do Direito Administra-
tivo, sendo o único veículo habilitado para criar dire-
tamente obrigações de fazer e não fazer. A doutrina, a 
jurisprudência e os costumes jurídicos são considera-
das fontes secundárias.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

A Administração Direta é o conjunto de órgãos que 
integram as pessoas políticas ou federativas (União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios), aos quais foi 
atribuída a competência para o exercício das ativida-
des administrativas do Estado de forma centralizada.

Trata-se, portanto, dos serviços prestados direta-
mente pelas entidades políticas, utilizando-se, para 
tanto, de seus órgãos internos, que são centros de 
competências despersonalizados.

Conquanto a função administrativa seja exercida 
com predominância pelo Poder Executivo, devemos-
saber que existem órgãos da Administração Direta em 
todos os Poderes e em todas as esferas da federação. 
É possível extrair este entendimento diretamente do 
caput do art. 37, da Constituição Federal, que dispõe: 
“A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia [...]”.

Assim, é possível afirmar que existem órgãos da 
Administração Direta atuando na administração fede-
ral, estadual, distrital e municipal, nos Poderes Execu-
tivo, Legislativo e Judiciário.

No entanto, o que nos interessa é estudar o Poder 
Executivo, uma vez que quase todos os órgãos da 
Administração Direta encontram-se subordinados a 
este Poder.

O art. 4º, do Decreto-Lei nº 200, de 1967, definiu 
a administração direta e indireta em âmbito federal, 
vejamos: 

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos 
serviços integrados na estrutura administrativa da 
Presidência da República e dos Ministérios.
II - A Administração Indireta, que compreende 
as seguintes categorias de entidades, dotadas de 
personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na 
Administração Indireta vinculam-se ao Ministério 
em cuja área de competência estiver enquadrada 
sua principal atividade.

Por fim, é importante ressaltarmos uma pequena 
desatualização do dispositivo acima, que não traz o 
consórcio público de direito público (também conhe-
cidas por associações públicas), também entidade 
integrante da administração indireta, conforme cons-
ta no Código Civil.

Art. 41 São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; 
V - as demais entidades de caráter público criadas 
por lei. 
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as 
pessoas jurídicas de direito público, a que se tenha 
dado estrutura de direito privado, regem-se, no que 
couber, quanto ao seu funcionamento, pelas nor-
mas deste Código. 
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Nestes moldes, o Estado é pessoa  jurídica de direi-
to público interno. Mas há características peculariares 
distintivas que fazem com que afirmá-lo apenas como 
pessoa jurídica de direito público interno seja correto, 
mas não suficiente. Pela peculiaridade da função que 
desempenha, o Estado é verdadeira pessoa adminis-
trativa, eis que concentra para si o exercício das ativi-
dades da administração pública.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

A Administração Pública Indireta é composta pelas 
entidades administrativas. Estas, por sua vez,  pos-
suem personalidade jurídica própria e são responsá-
veis por executar atividades administrativas de forma 
descentralizada. São elas: as autarquias, as fundações 
públicas e as empresas estatais (empresas públicas e 
sociedades de economia mista).

As entidades da Administração Indireta não pos-
suem autonomia política e estão vinculadas à Admi-
nistração Direta. A vinculação não é subordinação, 
mas apenas uma forma de controle finalístico para 
fins de enquadramento da instituição no programa 
geral do Governo e para garantir que sejam atingidas 
as finalidades da entidade controlada.

Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista

As entidades da Administração Indireta podem ter 
personalidade jurídica de Direito Público ou de Direi-
to Privado. Tal diferença é bastante relevante no que 
diz respeito ao procedimento de criação dessas enti-
dades autônomas.

As pessoas jurídicas de direito público são cria-
das por lei (inciso XIX, do art. 37, da CF/1988) e a sua 
personalidade jurídica advém no momento em que 
tal legislação entra em vigor no âmbito jurídico, não 
havendo necessidade de registro em cartório. As pes-
soas jurídicas de direito privado, todavia, são autori-
zadas pela lei (inciso XX, do art. 37, da CF/1988), ou 
seja, a legislação deve permitir que ela exista, para 
que o Poder Executivo regulamente suas funções 
mediante a expedição de decretos. Sua personalidade 
jurídica, dessa forma, está condicionada ao seu regis-
tro em cartório.

São pessoas jurídicas de Direito Público, membros 
da Administração Indireta: as autarquias, as funda-
ções públicas, agências reguladoras e associações 
públicas. São pessoas jurídicas de Direito Privado: as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista, 
as fundações governamentais com estrutura de pes-
soa jurídica de Direito Privado, as subsidiárias e os 
consórcios públicos de Direito Privado. 

 z Autarquias

As autarquias são pessoas jurídicas de Direito Públi-
co interno, criadas por legislação própria, que tem por 
escopo exercer as funções típicas da Administração 
Pública. As autarquias possuem um conceito definido 
em lei, mais especificamente no inciso I,  do art. 5º, do 
Dec-Lei nº 200/1967: para os fins desta lei, considera-se: 

“I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, 
com personalidade jurídica, patrimônio e receita 
próprios, para executar atividades típicas da Admi-
nistração Pública, que requeiram, para seu melhor 
funcionamento, gestão administrativa e financeira 
descentralizada”.

Podemos fazer alguns comentários sobre o concei-
to apresentado. Ao dizer que as autarquias são criadas 
“para executar atividades típicas da Administração 
Pública”, o texto legal faz referência àquelas ativida-
des características do Poder Público, e que só podem 
ser executadas pelo mesmo, em regra. São atividades 
em que deve haver a prevalência do interesse públi-
co sobre o privado e, por isso mesmo, as autarquias 
gozam de diversas prerrogativas para executar tais 
tarefas. É por isso que as autarquias são pessoas jurí-
dicas de direito público. Com isso, tais entidades são 
proibidas de exercer qualquer atividade econômica, 
o que lhes proporciona uma grande vantagem: não 
pode ser decretada sua falência e também goza de 
imunidade tributária. 

A sua criação depende de lei específica. Isso signi-
fica que a sua existência é condicionada apenas pelo 
trabalho realizado pelo legislador, não há outros atos 
subsequentes que condicionam sua existência, como 
acontece com as pessoas jurídicas de direito privado. 

O regime de pessoal das autarquias é o estatu-
tário. Significa que a autarquia não pode contratar 
quem ela quiser, como se fosse um empregador: seus 
funcionários devem ser servidores públicos, pre-
viamente aprovados em prova de concurso público. 
Assim, todas as questões referentes ao regime laboral 
desses servidores devem ser resolvidas, tendo como 
base a Lei nº 8.112, de 1990, conhecida também como 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União. 

O patrimônio das autarquias consiste em bens 
públicos, que gozam da garantia de serem inalie-
náveis e impenhoráveis. Se o patrimônio é público, 
significa que ele é utilizado, de forma a atender uma 
finalidade pública. Logo, não pode a autarquia abrir 
mão desses bens, e nem dá-los em garantia. 

As autarquias somente podem celebrar contratos 
públicos, isso é, são contratos típicos da Administra-
ção Pública, que a colocam em posição mais vantajosa 
em relação ao particular interessado. 

Pode-se afirmar que vigora o princípio da espe-
cialidade no regime das autarquias. Isso significa que 
cada entidade é criada para atender a uma finalidade 
individual e específica. Exemplificando: para tratar 
de questões do regime de previdência social, temos o 
INSS, que é a única autarquia responsável pela con-
cessão de benefícios previdenciários. É o próprio INSS 
que responde em juízo, havendo uma ação previden-
ciária pleiteada por particular, e não a União/Estado.

Devido à multiplicidade de assuntos temos, consequen-
temente, uma multiplicidade de autarquias. A doutrina 
tende a classificar as autarquias nos seguintes grupos:

 z Administrativas: são as autarquias comuns, apre-
sentam regime jurídico ordinário. Exemplo:  Insti-
tuto Nacional de Seguridade Social (INSS);

 z Especiais: possuem maior autonomia em relação 
às autarquias administrativas devido à presença 
de certas características, como a presença de diri-
gentes com mandato fixo. Podem se subdividir em:

 � Especiais stricto sensu (Banco Central);
 � Agências reguladoras (Anatel, Anvisa).

 z Corporativas: são as corporações profissionais, 
que promovem o controle e a fiscalização de cate-
gorias profissionais. Exemplos: CREA, CRO, CRM;
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